
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público de provas e de provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Serviço Social e registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ação que 
busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a 
seus semelhantes ou ao meio social; 

2. Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu 
ajustamento ao meio social; 

3. Promove o auxílio às pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas 
psicosociais, como menores carentes ou infratores, quanto à agilização de exames, 
fornecimento de medicamentos e outros fatores que facilitem e auxiliem a recuperação de 
pessoas com problemas de saúde; 

4. Elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do 
comportamento individual; 

5. Assiste às famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte 
material, educacional, médico ou de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar 
uma convivência harmônica entre os membros; 

6. Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento a hansenianos 
e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; 

7. Elabora e emite pareceres sócio-econômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e 
relação de material e medicamentos necessários para atender a demanda dos atendimentos; 

8. Participa de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas 
multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física 
ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; 

9. Atendimento de casos individuais, em grupos, associações , familiares com a comunidade 
em geral; 

10. Visitas domiciliares com orientações relacionadas à higiene, saúde , educação, 
relacionamento familiar ; 

11. Envolvimento nos eventos e festas do município com participação na organização dos 
trabalhos e desfiles dos idosos, gestantes e entidades; 

12. Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social anualmente; 
13. Encaminhamentos de pessoas enfermas para o setor de saúde do município ou à outros 

profissionais da área médica fora do município quando necessário em toda área humana, 
como também providenciar exames não conveniados e de casos cirúrgicos; 

14. Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, envolvendo grupos, comunidades, 
Associações, Organizações Populares e outros; 

15. Desenvolver ações integradas com outros órgãos e entidades do município, possibilitando a 
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canalização do recolhimento e distribuição de doações a entidades carentes; 
16. Prestar assessoramento aos movimentos sociais, no exercício e defesa dos direitos civis, 

públicos e sociais da comunidade; 
17. Levantar dados e indicadores de apoio aos programas sociais junto a comunidade, para 

implantação e execução dos mesmos; 
18. Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos que objetivem a melhora das 

condições sócio-econômicos dos servidores deste município; 
19. Promover acompanhamento individual de servidores, através de entrevistas com a família, 

visando detectar a situação sócio-econômicos; 
20. Organizar o cadastro funcional dos servidores atendido, registrando dados referente à 

doença, afastamentos, problemas apresentados e outros; 
21. Elaborar relatórios, demonstrativos das atividades da unidade; 
22. Acompanhar famílias de servidores que necessitem de atendimento funerário, por ocasião do 

falecimento de entes queridos, na tentativa de minimizar angústias; 
23. Participar das avaliações da Divisão de Medicina e Segurança do Trabalho, quando 

solicitado, através da complementação de dados, orientação e acompanhamento de casos; 
24. Avaliar e orientar os servidores, acompanhando-os aos setores especializado, quando 

necessário; 
25. Realizar pesquisas na área de saúde ocupacional; 
26. Assessorar os superiores em assuntos de sua competência; 
27. Prestar assistência às crianças na creche, participando de projetos; 
28. Promover a organização de grupos de famílias na comunidade para discussão de problemas 

relativos a prevenção de excepcionalidade, 
29. Identificação, atendimento, encaminhamento e integração social das pessoas portadoras de 

necessidades especiais; 
30. Atuar nos postos de saúde, colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, 

atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, 
para facilitar a recuperação da saúde; 

31. Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas 
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar 
o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 

32. Desempenhar outras atividades correlatas. 


